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CONTRATO N. º 072.2023.06.01.1.001  
CHAMADA PÚBLICA 001/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06.4.001/2023 
 
 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 
 
Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado a FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato 
denominado CONTRATANTE, com sede na Rua Professora Ana Cleide, s/n, Centro, Nova Esperança do 
Piriá–PA, CEP: 68.618- 000, inscrito no CNPJ sob o n.º 30.034.246/0001-45 e o FUNDO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA (FUNDEB) inscrito no CNPJ sob o n.º 31.707.561/0001-59, representados pela Sr. 
PEDRO OLIVEIRA DOS SANTOS, portador do CPF nº 633.037.602-10, doravante    CONTRATANTE, e por 
outro lado A COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS AGRICULTORES FAMILIARES DE NOVA 
ESPERANÇA DO PIRIÁ/PA, inscrito sob o CNPJ: 35.990.562/0001-04,com endereço R Joao Paulo II, Sala I, 
n.º 615,  Bairro: Centro, CEP: 68.618-000, no Município de Nova Esperança do Piriá-Pa, neste ato 
representado pela Sra. CLEIDIANE SARAIVA DE ARAUJO, inscrita pelo CPF: 917.05.702-15, doravante 
denominado CONTRATADA, fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, e 
tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 001/2023, resolvem celebrar o presente contrato 
mediante as cláusulas que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, Exercício 
de 2023, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.º 
001/2023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 
transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 (quarenta 
mil) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme Resolução nº 21 do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar. 
 
CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 484.094,00 
(quatrocentos e oitenta e quatro mil, noventa e quatro reais). 
a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste 
Contrato. 
b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem 
estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, 
sociais, 



 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO PIRIÁ – PA 
Av. São Pedro - 752 – Centro / CEP: 68.618-000 

CNPJ: 84.263.862/0001-05 
 

  

Tenha acesso ao portal de licitações públicas 
da PMNEP apontando a câmera do seu 
smartphone fazendo a leitura do QR Code 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO PIRIÁ/PA 
- CNPJ: 84.263.862/0001-05 
Av. São Pedro – n.º 752 – Bairro Centro 
CEP: 68.618-000 – Nova Esperança do Piriá/PA 
www.novaesperancadopiria.pa.gov.br 

comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 

Item Descrição  Unid. Quant. VL. Unit.  VL. Total  

1 

ABACATE – de 1ª qualidade, tamanho médio, sem ferimentos ou 
defeitos, em grau médio de amadurecimento, sem danos físicos 
mecânicos, isenta de partes pútridas. Transportados em 
monoblocos plástico frestado. 

Kg 2.000 10,50  R$     21.000,00  

2 
ABACAXI- de 1ª qualidade, tamanho médio ou grande, sem 
coroa, sem danos físicos mecânicos, isenta de partes pútridas. 
Transportados em monoblocos plástico frestado. 

Kg 3.000 6,33  R$     18.990,00  

3 

ALFACE – de 1ª qualidade, crespa, verde, nova, folhas firmes, 
não poderá estar murcha, íntegra, tamanho médio. Embalagem: 
em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada. ( 
Maço c/ 400g aproximadamente) 

Mç 300 4,31  R$       1.293,00  

8 

COUVE MANTEIGA - de 1ª qualidade, tamanho médio, talo 
verde, inteiro, coloração uniforme (cor verde escuro), sem 
manchas, firme e intacta. Isenta de material terroso, livre de 
sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos. ( Maço c/ 250g 
aproximadamente) 

Mç 100 5,32  R$          532,00  

11 

FEIJÃO CAUPI – tipo 1, limpo, extra, 1ª qualidade, constituído de 
mínimo 90% de grãos na cor característica a variedade 
correspondente, tamanho e formatos naturais, maduros, limpos e 
secos, sendo permitido no máximo 2% de impurezas e materiais 
estranhos. Livre de parasitas e bolores. 

Kg 3.600 7,09  R$     25.524,00  

12 

FEIJÃO VERDE - de 1ª qualidade, debulhado, íntegro, de 
colheita recente; com aspecto, cor e sabor próprio, livre de 
insetos, parasitas, larvas, material terroso, sujidade ou corpos 
estranhos; com grau de maturação adequado para o consumo. 
Embalados em sacos plásticos transparentes com peso líquido 
de 1Kg. Transportados de forma adequada de acordo com a 
legislação vigente. 

Kg 2.000 10,34  R$     20.680,00  

13 

FRANGO CAIPIRÃO (INTEIRO) - congelado, manipulado em 
boas condições de saúde, abatidos sob inspeção veterinária, 
Limpo: sem cabeça, pés e vísceras. Deve apresentar-se com 
aspecto próprio, não amolecida e nem pegajosa, cor, cheiro e 
sabor próprio, sem manchas esverdeadas, livres de parasitas, 
sujidades e qualquer substância contaminante que possa alterá-
la de acordo com a Legislação Sanitária e Ministério de 
Agricultura, contendo na embalagem o SIM, SIE OU SIF, nome e 
composição do produto, n° do lote, data de fabricação e validade, 
endereço de fabricante e distribuidor, condições de 
armazenamento e quantidade (peso). 

Kg 4.000 31,08  R$    124.320,00  

15 

IOGURTE NATURAL - de Fruta, refrigerado, mistura homogênea, 
isento de estufamento, mofo, sem precipitação, acondicionado 
em embalagem de polietileno resistente, atóxico, contendo 01 
litros. Contendo na embalagem a identificação do produto, marca 
do fabricante, validade, data de embalagem, peso líquido e selo 
de inspeção do órgão competente. Validade mínima de 30 (trinta) 
dias a contar da data da entrega. 

Lt 1.500 11,71  R$     17.565,00  
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16 

JAMBÚ- de 1ª qualidade, tamanho médio, talo verde, inteiro, 
coloração uniforme (cor verde escuro), sem manchas, firme e 
intacta. Isenta de material terroso, livre de sujidades, parasitas e 
larvas, sem danos físicos. ( Maço c/ 400g aproximadamente) 

Mç 300 3,50  R$       1.050,00  

21 

MAMÃO – fruto de tamanho médio, com características íntegras 
e de primeira qualidade; fresco, de vez (por amadurecer), limpo, 
coloração uniforme, apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo; aroma, cor e sabor 
típicos da espécie; isentos de sujidades, insetos, parasitas, larvas 
e corpos estranhos aderidos à superfície externa. Não deve 
apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou 
biológica.  

Kg 2.000 6,55  R$     13.100,00  

22 

MAXIXE - Maxixe, de primeira, regional, in natura, apresentando 
grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação com condições adequadas para 
consumo. Com ausência de sujidades, parasitas e larvas. 

Kg 1.000 5,37  R$       5.370,00  

23 

MELANCIA - fruto de tamanho grande, limpa, de primeira 
qualidade e acondicionada de forma a evitar danos físicos, 
apresentando-se integras com grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. Ausência de parasitas, 
sujidades, larvas e corpos estranhos aderidos à casca.  

Kg 4.000 3,73  R$     14.920,00  

24 

OVO DE GALINHA - sem rachaduras, tamanho médio, com peso 
de aproximadamente 50g, embalagem em lâminas de papelão 
forte, inodoros e secos, em caixilhos ou divisórios celulares para 
30 unidades, com certificação. Contendo data de fabricação, 
validade e n° de lote. Apresentar data de fabricação, validade, n° 
de lote, nº do registro do SIM (Selo de Inspeção Municipal), SIE 
(Selo de Inspeção Estadual) ou SIF (Selo de Inspeção Federal), 
quantidade do produto. Prazo de validade mínimo 02 meses a 
contar a partir da data de entrega. 

Unid 2.000 2,33  R$       4.660,00  

27 

POLPA DE ABACAXI- produto obtido a partir de frutas, conteúdo 
líquido pasteurizado, não podendo conter adição de açúcar. 
Ausente de substâncias estranhas. Produto congelado, não 
fermentado e sem conservantes. Apresentar data de fabricação, 
validade e n° de lote. Com prazo de validade de no mínimo 06 
meses a partir da data da entrega. 

Kg 2.000 13,27  R$     26.540,00  

28 

POLPA DE AÇAÍ - produto obtido a partir de frutas, conteúdo 
líquido pasteurizado, não podendo conter adição de açúcar. 
Ausente de substâncias estranhas. Produto congelado, não 
fermentado e sem conservantes. Apresentar data de fabricação, 
validade e n° de lote. Com prazo de validade de no mínimo 06 
meses a partir da data da entrega. 

Kg 2.000 15,64  R$     31.280,00  

29 

POLPA DE ACEROLA - produto obtido a partir de frutas, 
conteúdo líquido pasteurizado, não podendo conter adição de 
açúcar. Ausente de substâncias estranhas. Produto congelado, 
não fermentado e sem conservantes. Apresentar data de 
fabricação, validade e n° de lote. Com prazo de validade de no 
mínimo 06 meses a partir da data da entrega. 

Kg 2.000 14,31  R$     28.620,00  
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30 

POLPA DE CAJU- produto obtido a partir de frutas, conteúdo 
líquido pasteurizado, não podendo conter adição de açúcar. 
Ausente de substâncias estranhas. Produto congelado, não 
fermentado e sem conservantes. Apresentar data de fabricação, 
validade e n° de lote. Com prazo de validade de no mínimo 06 
meses a partir da data da entrega. 

Kg 500 14,87  R$       7.435,00  

31 

POLPA DE GOIABA- produto obtido a partir de frutas, conteúdo 
líquido pasteurizado, não podendo conter adição de açúcar. 
Ausente de substâncias estranhas. Produto congelado, não 
fermentado e sem conservantes. Apresentar data de fabricação, 
validade e n° de lote. Com prazo de validade de no mínimo 06 
meses a partir da data da entrega.  

Kg 3.000 15,59  R$     46.770,00  

32 

POLPA DE MARACUJÁ - produto obtido a partir de frutas, 
conteúdo líquido pasteurizado, não podendo conter adição de 
açúcar. Ausente de substâncias estranhas. Produto congelado, 
não fermentado e sem conservantes. Apresentar data de 
fabricação, validade e n° de lote. Com prazo de validade de no 
mínimo 06 meses a partir da data da entrega. 

Kg 3.000 15,99  R$     47.970,00  

33 

POLPA DE TAPEREBÁ - produto obtido a partir de frutas, 
conteúdo líquido pasteurizado, não podendo conter adição de 
açúcar. Ausente de substâncias estranhas. Produto congelado, 
não fermentado e sem conservantes. Apresentar data de 
fabricação, validade e n° de lote. Com prazo de validade de no 
mínimo 06 meses a partir da data da entrega. 

Kg 1.500 12,51  R$     18.765,00  

34 

Quiabo IN NATURA - de primeira apresentado grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de sujidades, parasitas e larvas, de 
acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. 

Kg 500 5,56  R$       2.780,00  

35 
TANGERINA de 1ª qualidade, tamanho médio íntegro, com casca 
sã, sem ruptura, acondicionadas em sacos de polietileno, com 
etiqueta de pesagem. 

Kg 1.000 4,93  R$       4.930,00  

   R$ 484.094,00  
 
CLÁUSULA QUINTA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:  
EXERCÍCIO 2023 
 
ÓRGÃO REQUISITANTE..........: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.....: 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PROJETO / ATIVIDADE.............: 2.051 MANT.DO PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR SEDUC 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
SUBELEMENTO.........................: 3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 
 
CLÁUSULA SEXTA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a 
tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às 
entregas do mês anterior. 
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CLÁUSULA SÉTIMA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, 
está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 
 
CLÁUSULA OITAVA: 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução 
CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para 
comprovação. 
 
CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá: 
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 
c) fiscalizar a execução do contrato; 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de 
Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas 
pelo contratante ou pela legislação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 001/2023, pela Resolução CD/ FNDE nº 26, de 
17 de junho de 2013, (atualizada pela Resolução CD/FNDE nº 04, de 2 de abril de 2015), pela Lei nº 
8.666/1993 e também a Lei nº 11.947/2009, em todos os seus termos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as 
suas condições essenciais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que 
somente terá 
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validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante 
Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 
a) por acordo entre as partes; 
b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma 
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
É competente o Foro da Comarca de Garrafão do Norte/Pa, para dirimir qualquer controvérsia que se originar 
deste contrato. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas. 
 

Nova Esperança do Piriá – Pará, em 15 de fevereiro de 2023. 
 

 
 

______________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO / FUNDEB 

PEDRO OLIVEIRA DOS SANTOS 
CPF nº 633.037.602-10  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONTRATANTE 

 
 
 

______________________________________________ 
COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS AGRICULTORES FAMILIARES DE NOVA ESPERANCA DO PIRIA 

CNPJ: 35.990.562/0001-04 
CONTRATADO 

 
TESTEMUNHAS: 

 
1. ________________________________________ 
 
 
2. ________________________________________ 
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